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FENÓMENOS FINAIS

Alimentar o Pc com os fenómenos finais de um processo ou ação é ilegal e tech muito
fora.

Exemplo: o Auditor pergunta ao Pc ”desde a última sessão _____ (dizendo o E/P)?”

Ou ”nesta sessão _____(dizendo o E/P)?”

Isto é avaliar para o Pc. O próprio Pc é que tem que fazê-lo e então ele consegue-o
verdadeiramente.

A maneira correta de conferir se um Pc conseguiu um E/P (raro, uma vez que os Pcs
dizem usualmente ao auditor as suas cogs, etc.) seria perguntar: “ocorreu alguma coisa?” ou
”desde a tua última sessão ocorreu alguma coisa?” Se então o Pc diz o E/P ou palavras para
esse efeito com F/N e VGIs, o processo pode ser terminado ou, se necessário, reabilitado e
terminado. Se o Pc não declara o E/P então o auditor sabe que deve continuar o processo.

Estas ações aplicam-se muito definitivamente ao Processamento de Poder, onde HCOBs
anteriores declaram que o auditor pode conferir se o E/P ocorreu entre sessões.

Usualmente as sessões não são terminadas antes de F/N, VGIs e E/P num processo. É
mais fácil para o C/S, auditor e Pc completar um ciclo de ação numa sessão.
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